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21ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 
15ª LEGISLATURA. 

14/06/2019. 
Início: 08h (Art. 130, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018).  
 

PEQUENO EXPEDIENTE: 
Limite de tempo: 40 minutos (Art. 139, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018). 

1) LEITURA DA ATA: 
 20ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 15ª 

LEGISLATURA. 

2) LEITURA DO EXPEDIENTE 

 PROJETO DE LEI Nº 050/2019, de autoria do Vereador Raimundo Moreira de Almeida, 
que reconhece de Utilidade Pública o Instituto de Desenvolvimento Social e Formação 

Cidadã, na Forma que Indica;  

 PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2019, de autoria de diversos Vereadores, que altera 
artigos do Regimento Interno da Câmara Municipal, referente ao dia das Sessões 

Ordinárias.  

3) CORRESPONDÊNCIAS ENCAMINHADAS: 
OFÍCIOS: 
 Nº 208/2019, encaminhado ao Senhor Carlito Rodrigues Silva, Secretário de Administração do 

Município de Tabuleiro do Norte, enviando indicação. 

 Nº 211/2019, encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, enviando Relatório de 

Gestão Fiscal. 

 Nº 213/2019, encaminhado ao Senhor Giovanny de Sá Gonçalves, Gerente Geral da Agência da 

Caixa Econômica Federal de Limoeiro do Norte, convidando para sessão ordinária. 

 Nº 214/2019, encaminhado ao Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/CE, convidando para 

sessão ordinária. 

 Nº 215/2019, encaminhado ao Senhor Ronaldo Malveira, Secretário de Educação Básica do 

Município de Tabuleiro do Norte, convidando para sessão ordinária.  

4) CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: 
OFÍCIOS: 
 Nº 103/2019, recebido da Secretaria de Administração, encaminhando leis municipais sancionadas. 

 
TRIBUNA POPULAR – 
Limite de tempo: 35 minutos (§4º, art. 139, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018).  

PESSOA JURÍDICA (15min) – não há entidade inscrita.  
 
PESSOA FÍSICA (10min cada):  

 FRANCINÉLIO LIMA DE FREITAS - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO. 

 EVERTON KID ALMEIDA - ENCONTRO DIOCESANO DE JOVENS. 
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 GRANDE EXPEDIENTE: 

1) Espaço concedido a Secretários.  
Limite de tempo: 30 minutos (Art. 141, Resolução n° 010, de 18 de julho de 2008).   

2) Fala do Vereador:  
Limite de tempo 30 minutos cada, definida por sorteio eletrônico ou similar (§1º e §4º, art. 140, Resolução 
nº 034 e 36).  

 
EXPLICAÇÃO PESSOAL DOS VEREADORES: 
Limite de tempo 05 minutos cada, (Art. 145, Resolução n° 010, de 18 de julho de 2008 e Resolução n° 
037, de 01 de abril de 2019). 

 
ORDEM DO DIA: 

 2ª discussão e votação do Projeto de Lei 016/2019, que dispõe sobre as 

Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária (LDO), para o exercício de 

2020, e dá outras providências.   
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